REF  : PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº  03/2023
ABERTURA  : 26/01/2023
( www.comprasnet.gov.br ) 
 
OBJETO :  Aquisição de  veículos automotores , novos , zero km.
  
Prezado Sr.( a )  Pregoeiro ( a ) , boa tarde.  
 
A empresa MASSFI – Consultoria em Licitações de Veículos Ltda, representante das concessionária FIAT e JEEP de Brasília,  inscrita no   CNPJ sob o  nº  09.634.986/0001-26, com sede na cidade de Brasília/DF, com fulcro no item 24 do Edital em epígrafe, vem solicitar a alteração e esclarecimentos que seguem.
 
DA IMPUGNAÇÃO
 
Ao texto do citado instrumento de convocação pública citado, pelos argumentos de fato e de direito abaixo explicitados :  
 
                                               DOS FATOS
           
            Esse respeitado órgão por meio de edital na modalidade pregão eletrônico do tipo   menor   preço, fez pública   convocação para disputa de preços visando futura aquisição de veículos, conforme especificação técnica mínima constante no TR (Termo de Referência ) do edital .
            Registramos ainda, que este representante tem interesse viabilizar a  participação da citada disputa, ofertando produtos marca FIAT e JEEP com faturamento direito de fábrica, a preços competitivos, por meio de proposta comercial que será apresentada oportunamente, caso o pedido de alteração abaixo,  seja e acatado a contento, bem como, sejam atendidas as justas solicitações nesta postuladas as quais,  tem o único  intuito de possibilitar a participação desta impugnante, o que naturalmente , irá gerar ganhos para essa Administração.
             Por outro lado, temos a firme certeza de que essa respeitada Administração Pública Licitadora, tenha interesse em ampliar ao máximo possível o   número   de participantes do presente processo, prestigiando assim os   principais   pilares da compra pública  a saber,  entre outros : o princípio da economicidade , da impessoalidade , da legalidade , da transparência administrativa , sem prejuízo à  segurança jurídica da presente compra.  
             Isto posto ,  solicitamos com a devida vênia, que seja alterado o que segue :                     
 DO PEDIDO
1.
ALTERAÇÃO 
1.1
No que se refere aos itens 1, 4 e 7, veículo tipo “pick up”, o edital estabelece, dentre outras, o que segue abaixo. Isto posto, solicitamos as alterações abaixo:
 
1.1.             DE: “montada sobre chassi”
PARA: montada sobre chassi ou monobloco
 
1.2.             DE: “tanque de combustível com capacidade mínima de 65 litros;”
PARA: tanque de combustível com capacidade mínima de 60 litros;
 
1.3.             DE: “potência mínima de 180 cv”
PARA: potência mínima de 170 cv
 
1.4.             DE: “Ângulo de entrada mínimo de 28º, ângulo de saída mínimo de 22º”
PARA: Ângulo de entrada mínimo de 25º, ângulo de saída mínimo de 22º
 
1.5.             DE: “com sistema 4X2 traseira”
PARA: com sistema 4X2 traseira ou dianteira
 
1.6      DE: “pneus para todo tipo de terreno; “
            PARA: pneus originais do fabricante; 
 
2.
2.1
No que se tange os itens 2, 5 e 8, veículo tipo “suv”, solicitamos as alterações abaixo:
 
2.1      DE: “montada sobre chassi”
PARA: montada sobre chassi ou monobloco
 
2.2      DE: “tanque de combustível com capacidade mínima de 65 litros;”
PARA: tanque de combustível com capacidade mínima de 61 litros;
2.3      DE: “potência mínima de 180 cv”
PARA: potência mínima de 170 cv
2.4      DE: “comprimento 4.780 mm”
PARA: comprimento 4.769 mm
5.           DE: “com sistema 4X2 traseira”
PARA: com sistema 4X2 traseira ou dianteira
2.6      DE: carga útil mínima de 600 kg
            PARA: carga útil mínima de 540 kg
2.7      DE:  Ângulo de entrada mínimo de 29º, ângulo de saída mínimo de 22º
            PARA:  Ângulo de entrada mínimo de 26º, ângulo de saída mínimo de 22º
2.8      DE: “pneus para todo tipo de terreno; “
            PARA: pneus originais do fabricante; 
 

